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EOTADO OAi OAMIA *
PREFEITURA MUNICIPAL DA.'CIDADE DO SALVADOR.' '
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•  I ■ • ■ A ■ • »^  . V Tornio cic ocôr<!o que cnfrc gI foztím
^**7 ' i * ■.' ( ^ PfíCFEITUflA MUNICIPAL 00 SALVADOR^ *

.  neste, ofo rcprcGónlocIó pelo Prcfoi- •
to NELSON DE OLIVEIR/», o SINDICATO

. ' Í^CIRANTES DO SALVADOR, no pcs- • *
• ; . soo do seu ProGí dente-PEDRO DE SOU- •

2Â SODRAL, o COMPANHIA DOCAS DA DA-
HIA, jDcló seu Superintendente GEOR-

.GES HUMDERT c o CAPITANIA .DOS POR-
.  .. s^TOS, .pelo Copitoo do. l.\òc c- Gucrro '

■  ' í JOSÍ DE SÁ EARP, Copí.foo dos Portos '';.'
; ■ ■ 'do Oohío, /ncdlontc os condições, o- • •

'  ■ v/. ■boixo/.. »

»  I ..
I

j ,• * V

í  *i . •

.  f. : • ' •

•  : % V . . • ..  , . \ V' ' ,_i) - A feiro qut exlafio cm. Áquo. de'Mcn inos c que- foi""".quocí fofolmcntc clco+ruIcJc pelos Incêndios que ocorrerem o 5^o' - '
.9 do correnfe mes; terií Csuo loco|Izo5Õo no CorSo.de SSò Joe:-^
quim em coriíter precoVIo/,eie' que se fosem os obres . em coro'- ^
Tcr definitivo poro o seu oopfclto funclonomcnto; • '• Z. -7;.^.

'  f •(>), 'o icOMPANHIA DOCAS DA DAMIA- se o-A'_  • r.oe o torropionor o o'rco/ no proso mínimo de 15 (quinze) . dios . : •
moximo >^0 (trinto) dics, dondo-o cnoosco 1 hodo, com dguo /' .V

^  _ • , lüz e__cssoto .umo vez que o,rv.,(guo de McnInos esses mesmos servi-' >
....ços noo pedorlom ser feitos em menor proso, of. so esfobe 1 ccendo ■

•  , os foirontcs propriomcntc ditos; . .
.  f • •

i  . . , ? "'?= eomdr.cionícs grossis + os distrí-I  . Oençros ei imontrcios otingidos pelos' incêndio.- a
r  ■ COaPAWlIA DOCAS CA OAHIA AoJÁAá,' . ,ff„|o precário; -.o "pp..

I  . ."A<;lc£occ, orcoc c.bcr(o.,.cc. pucicpcr ônic, „o .oco |„col
:  . d. Soo Jo„pl., Old o rcol rzÇ5„ dp projeto oproocnfodo, polo

'.o-, 0?"n PONTES/ pdo Uri», d colos;» dof Inlti.o ' '
\'W ' ' ' í^  l . ' ' borrocos njccrcm construídos poloo foirontoono oro. oo.bl„odo oondlsoo- |, .br .r:» o „ p.dr:. ,po o..

. - - r ' *> SoivddorV .tro.d. doO. u.»nu .

•n



fiWAinc DO mai.Vapou • ' ' '

>1* ** . ' • . . . • • •
•  • ' '' ' , • I ' . I , .

*  • rr ; .
í  . ; / ' .• • . • • ' ■ • .
:  • M • • 'rf t

•  . í Fla.l 2
»  » ,1

it i t

COi\"riNUACA<> Jc foA(no do ocordo

•  COASAL; '
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5) - O SINDICATO DOS,FEIRANTES 2c'obri go Q oprcccnlor
dcnirb no prj^so cJc ' l5' (guiozc) dlòo/ «**010500 dos fclronico c^uc
cron) locol izodos cm Águo do Meninos c guc/ ogoro^ poccoroo po-*
ro o orce do Soo Jooquim/ o fim do quo os irobolhos do dísir^I —
bulçoo do loco! sojom fclfos do mõnoíro roclonol»*

ó) •• A COMPANMIA DOCAS DA DAM IA sc obrigo^ no doto do
osc«noiuro do prcccnto icroio^ o permitir* o uso do drco referido-.'
no condiçoo I oos foironfcs do Aguo de Mcníinos^ pelo proso do *
oi (trinfo o um) onoc/ cor-i o onuoncio do Copifonlo dor» Por'ícs
do Oohio, coso noo do concròtlzco projeto Gccor Pontos o do
ocordo com, o^^plono 'do obontccímonto do CIdodo* '

I  ■ .. ■ *

. \ ^ ^ por que oGSim tcnhom ;concordodo/ ossínoríí o. presente
em S (cioco)^ Vior.^ err..* 2 .(■d,';os) yoíiios do pop»*' I do*! í loíjrofodos o ^

, dcvidonícntc^rubplcodor.^ .no pròsonço dos tosior.iunh.-.s. oboíxo, " 'V"'
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Cu^.rtn-felra 16 ^014Rt0 OFICIAL^ (SeçRo } — Parte í)

.EI K.M.M? — DE 10 DE DE2E;dBR0

CE 1064

cu

o  ct-rrfura ao Pcãer Ejô-
- - p- .. . .■Icnc.a r^:' Hcjiiibiica

— cj M:Díeí,ít~i"r ác ....
C'-'^ '••••■; no' ivtvle^ c-.ico mi-
ihjrs ue .-as) para aiaiúer às

{.''Csnenips Ca opffcn^ão
CO Ticzrtto I.friíslativo üe 20
òá c:'. ':o w2 ÍCS4.

2social, para a importarão da Alem
nha, sem cobertura cambial, da qua
tro volumea embarcados pelo oavtj
Ravenaberg, para o pô;to de .%Juto,
co.itT.do pnrter.??3 c c.ccxõrjc^s pari
órgão, destinados à Igreja Evangéli
ca Luíhcrana de .S."o Pan'o, cor-íc-
me licença de importerão concsdid»

f

O rre--:;d;n:c da República:
r..'') o-.? o'Congtes.so Nccio-

£- eu sarciino a scauiate

Art. i^' o Podar Executivo auto-
2.'.do a''a'n"r. r.e.a Presidência da Re-
'clrra. o crc.iiio sapicmcniar, ae Cr$

ô.CCO.CíOCJ -'Vinte e cinco milhSos
5 criirrirc-i r-'íerente à seguinte do-
r çúo o.-çc:-. • r.-. ;'.:la:
4.01 — r:'e;-!déneia da República.
D£:neí?.c Ordinárias.
Verbas 1.0.CO — Custeio.
Cc-r.-içn?.rê3 1.1.00 Pssroal Civil.
ôubconsier^çâ:- l.i.Ol — Venclmea-

'js e vàntaççns fixas.
-Are, 2.* A presente lei entrará em

•gor na dr:a de sua publicação.
Era.^Iiíe, n de derembro d? ÍG64;

439 cia ludip-rntíêhcia e 73' da Re-
Ibíica.

H. C-sraLLo .Bpanco

lírio covveia dg SuIfiCeg

LEI I- • 4.543 — DS 10 D»
^ Dr2.~Mi-ao DS 1964

."ínta do iKircsro de importação cqui-
par:^r.io ?nd!ntri"Z.
O ?i-eiiáer.t2 ò& República:
Faco sob-cr que o Congresso Kaclo-

decrct.\ e eu sanciono a seguinte

Ai't. 1.9 E' concedida Isenção de
--■oõ-'o c'= imnortação paro equipa
mento cor.srr.nte "das licenças números
b-õ4-l.ó-:;-1.635. DG-64-1.334-1.687,
a-64-l.3---3-l.68?, DG-ei-1.336-1.639,
•Q-gi-l.237-1 650, DG-64-1.338-1.691,
'0-64-1 S-55-1-S52, DG-64-1.340-1.693,
iQ-fj-l 5-11 -1.6í!'4, DG-64-1.3i2-l.€95,
,G-64-1.C43-1.696. DG-1 .344-1.697.
r-G-^l-l.3-1,1-1.693, DQ-64-1.346.1.69S,
•G-e4-l .2-iT-l .700. DG-64-1.343-1.701.

3-'-ü-1.702, I>Q-64-l.350-1.703,
/CV-Í4-1.351-1.704. DG-64-1.3Õ2-1.7W,
>G-C4-1.3é'3-1.706, emitidas pela Cat-
?lr« 'i.> Comércio Interior, importedo
:=• iiístria Sul Americana de Me-

A., pcra a ampliação de suaa
'jslalacccs 'íabris. |
Art. 29, isenção concedida nãd

-bro O material com similar na-

Art. 3.9 Esta lei entra em vigor iMi
Ifita de .sun publicação.
Art. 4.9 Hcroram-se as di.-rposiçõe

m ccntvái-io.

Brasília. 10 de dezembro d? 1964
-439 cia Independência e 769 da Re
ública.

E. C.'>sT.T-i.o Branco

©r^trm àá Ba'h6es

L?t[ N? 4 546 — DE 10 ITE DrrzrMSB.o
w lSd4

pela Carteira de Ccmorc.o Zxteri
do Ernco do Er.vs". S. A., sob núm
ro i'5-õ7/44.301-4.703, com a seguir^
discriminação:
'  1 consola (mesa de tecle do> e
tricA co:n dois mttnuais de 53 iec
cad?, pr-dvi Jió.y.i — b--" tr-MC? f,
registros, inclusive duas transmissõfa,
contendo acoplamentos, cilindro, p »-
dal para o crescendo transvei-sal. V»!-
clmetro e iluminação do pedal;

160 eietromasneics pc-a cs "relaii"
dos msnuois, pedal e registro;

1 cabo dt ligação entre a consm»
e o sc.iieiro;

1 retiílcador de selênio para a oof^
rente dtbil (14 rolts);

1 Gerador 220/380 Volta, 3 íases,
GO períodos;

533 llautas (tubos) de estanbo;
80 r.nutAS (tubcs) de zíiico;
3 flautas (tubos) de madeira.
Art. 2? Igual l«er.çèo é concedida

pura a importação, da Itália, dcs veí-'
culos abaixo relacionados e destina
dos à Prelczia de Parintins, Esiado
do Amazonas:

Motocicleta, tipo Guazino,
65 CC — matrícula 33-.S93;

Motocicleta, tipo Ouzzino,
65 CC — matriculo 58.£29;

MotocielPta. tino Guzaino,
05 CC — matrícula 159.823;

Carrinho, marca Fiat. usado, £00
CC — matricula 5C9.G31;

Motocicleta marc.a Vespa, 'jsade;
Bicicleta Moiorize.da, usada, tipo

Alpino, e
Lr.mbreta, líteda. modêlo antigo.
Art. 39 EitA l.ei en:ra em vigor na

data de sua publicac.ís.o.
Art. 49 Rtvoganl-se as dispofiiçGes

em contrário.

usada,

usada,

usada.

BrAsílla. 10 de dezembro de IflM;
1479 da Indçpendánoi.a o 709 d» r».
pública.

H. C.<ismxo Ba.r:.'oo

Oklvio. Gom-eia de 3utMet

5^7
LEI ÍT9 i,e*7 — rs 10 s« DEazBBno

DS 1964

Autorcj o Pcdcr pv?cutivo « airir
ao MíTiisisrio da o créditoÍCipccial dg Cr$ 750.000.000,00, des
tinado a afsnd^r àj despesos oom
a r' ro7ierK.:vo da Feira ãe Água de
Meamos, Estado da Bahia,

lonc^di*. í<-errâo de dfrritc?. f??ird.5f
e fct:co.S r.t

cc-j a de .líCridcítc/a Eoc'n]. tjari
n  c de pertenccs-c r^-rcrt-
tici ;.;7r,7 irncQs. cfcs'i«cdDs à 'o:
jn rrr-ioélca tv.ihcvann de 'S<%'
Pc^ro. de São m.do, è dp.
ofitMfs Y 'vieéntdas,

O Pj'C-idim!e da Rcpúbiic.i. Knc
saber que o Convrcrro Nocirnel de
areta e ç.: erncicnd a feguinte Lei;

Art, 1® E' concedida Ij^nrão de dl
peitos «mr-óci.o de comiumo e
aduane rr -.-. rxceto

r-nxa
a ds Prcrirti-nt ia

»

0 Pictidente da República j
Frço saber que o Coniresso NacionAÍ

decreta e tu sanciona & seguinte Lieí^
Art. 19 E' o Podçi Executivo auto-'

rizjido a abrir eo Ministério da'Fa^
zenda o crédito ccpcciai d» C:$ ...j
750.000.000,00 (setecento? e cinqüeni
ta milhões de cruzei:o^), dcseinadd

r.tender ?-' despe;\'í c:?» a rfci.'ns4
truçâo d.v Foira de d? Menino.';*
U.1 Enseada de S"o Cidade
do ^,ilvnricr, E.^íacc r"c Bahia. }

§ 19 As obras cie r'-o:-,-truc;io a quei
se rcicre êst-e artigo fcrão exccutadasi
mediante cor.corrcnci.i pública.

J  29 As obras dê recí-.u;t:-uc.ão' da
Feira de Acua de I.b-r.in.os serão co-
meTdr.s__!;;mui'.únet-r.".r-u'.2 com os
mTíb.-ilV.o.s de rrmrcrâò nr'i'(1rfió.s:'.os de

Tccr.!'"ádr •• r- 'i.A Tfçiâo.
1 3^ .4.> dcrâs~ir5 'Cusecfo dos dc-

^^^"ponétrio
il!tiap.-:r-rr 'ris "ií \dô'ê)'"iiie-

"71 rTm*nT~d.ãTü!""c!'reni 'vii^f da
Ij:7"7:r-;í!r "Tifi. -
-8-4?-o jv;o r-^id-iiv.Tio do dV-

poiUo r.o S 3.9 díistt arfiço re.sultará
ní pTDíh!ç''o do fcrrifc^m^nlo d" cotn-
bu.stire s ôs companína.' proprietárias

l dós citados depósitos pe?(i Petrobrás

—np
8. A., que será re-p^.eabll'r.a'dq pela^
náo aplicação dcssã sanção,

Art. 29 A crédito dt- que tinta esta
Lei será regisirad-a pr-lo Trioun.il dt-
Conír;," c dirtrí-
ao Tesoui-c Xacionr:. cveditaco no
E-anco do Brasil £. A., para ut,:l:-.a-i
çáo e .ipl;c.açáo pelo Minístérto O"- '
traordinúrio para a Coordenação òosi
Orranismos Pci:oF.-.'~. |

Art. 39 Esta lei entra, ccn vigor na i
data ds sua publicação. |

Art, .59 Ficam rc-v;-~ad~.? as •
siçõts c-m contririo,

.&rr.£ilia, 10 òe doimbro â= ir-5-i;
143.9 da Independência e 76.9 da, jte-
públlca.

H. CAsmio Br.^jjco

Otávio Gouveia de Bulhões
Osvaldo Cordeiro de Farias

D

MA DA

úbl

E. cn-.nio

OfariO GVb;: . :c àc 5u-?

LEI K9 4,5ço _ r-

LEI 149 4.548 — Ex 10 DÉ LCZtX.ILT.O
DS 1964

Lzp-r.czl CC t:>
iiihõcs de c* , c
c^rdiltão c ísz":erf.o d;

O ProT-idé.iíe cs 7.rpu:y

roço rr.b.'." o.uc o Cc-r:or-,v.;":
r.i ctcrèta è eu :cr.c.:';!5 2.

Extingue a Agência ãa Capitaria dos
portos do Estado do Piaui, cni Uri.s-
sui. cricdz pela Lei n"? 1.4T3-B. de
24 de novembro dü 1951.

O Presidente ca, República
Paço saber que o Congresso Nscio".

.«.rt. 19 Fica o P->iür
toiim-do 2. abrir, ciio Mir.:i
C-verra. o cr>--'i::c ,c':'/sci£l c-
a.ra.OCO.CJ?.'.-,» (tiéi bllhccr

|ccii"C3\ de,":.naio ã. açuis:'-.
br.caçiio de ntun:çõ?3 psr-j.
ãs n£ce.-'s:c;Âde3 do HLxircüO.

A:t. 39 r.-ia l£! encig t-in
'data de sua prblicrcão.

Aut. 39-iic\cgór.',-ce as d'
cm ccn.tiário.

nai <iccrsía e eu sanciono a sçvuint-^
lei:

Art. 19 Fica extinta a A:ént:.-. da
Capitr.rJa dos p:-rtc.s ào lisTiCo do '
Piauí, em üru.'-.:ui. criada pcia L'íi ]
n9 1.473-8, de 24 de nove.mbro de '
1951." í

Art. 29 A presente lei entra em ;
vigor na data de sua publicação, !

Art. 39 Revogam-se as disposições '
em cwiirário. i

Errsiüc.. 10 dr d/zi-mbro
1I439 da Indeperc.;-;:(na e 7C-
! pública.

H. CAsmio Iv-^.jNCo

Arth.ur da Ccv'a e Silv^z

Otávio GOrrz.u de-3ul?i-

I-EI.K9 4.-501 — DS 10 Dg r.
DE. lS-74 .

Bra.«Üia, 10 d-? dezembro de 1364;
1439 da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTEIXO EOANCO '

Ernesto de Mello Dapiiata

L2[-K9 4.5.!3 _ cs 10 de DEzrí.iSiJO
DE 1964

Autorisa o Poier Execuimo
ao Poder Ju'l:ciúno j'e\.
torrai — Triintrmi Rsçior.ai
do Rio Grcr.ce do Sui, c
especial ác CrJ 2.5-tO.OCO.!
milhões e (jsinr.àríf^s mú v.
para qs /.ins que ccpec'Jl:a..

O Pi'Miüont-s CA. Eop-úblic-i.
• I Faço srcbr-r que o Gongrrs-

^  . ;nM Qícreta e eu sir.c:cn-o"a
Conceae. pelo prazo âe 24 meses, iscn- i^J

çáo ds Q'írei7o.í al/anáegãrics. im
posto de consumo e taxa de àesy/a-
cho aduaneiro para importação de

Art. 19 É o Poder Ex-:cui :
rifado a abrir, ao Poõsr Jud.

equipamento e'material ci7:t'r2Jío-j Trioun-,
grájic al do Rio Granuvo.

O Presidente da República

!
io crédito cbpec..tl de Cr? 3.:-
I (Gois milhõss e quinhentos
jztiros), para atender a d:-:-vFaro saber o.'ue o Congrcs-to Rario- ja c^ p^-í dí um^wrro

nal decreta e eu .sanciono a .ci-v.inM
lei; . r - •GiscrinunaciO C)>:

Art. 19 É concecV-da, pelo prazo do
24 (vinte e quatro) meses, isfriÇão de
direito,?, adicionais e impósto ce con
sumo, pf-rc invportcc.ão dp equin.am-sn-
to? e materlp.i.c ce-^tinaclos-à la-'.a':H-
ção e ampürcão ce estúdio.? ciníma-
tográficos para cs .seguint*:.? s?'ores:
£o;n, luz. cimera. nionta-em o tr-t-,

Paiá7rr'o único. A presente iimcro
v.?:o "br-Tcrá »•? <!■> d^^nscV.n
eduancir-o e r-rr-ir^An-ie soe'®'

.A"', 2" .\ cnttr""" dr-s fevrrrc nr®-
T-pr;o'- é

Hor-p-. i *f.i-iTio
SI I .T Q jr^, ̂  f,.

.ixo:

Subccnsirnr.ção 4.2iC3 —.
veia du pasiasciroa: Cr.j} 2.';:
^ /srí. 29 F5^;•. i';i entra em
da.ta de sua pubiiceeáo.

Brasília. 10 c? dezembro
1439 da Indepcr.di-nciA e 76'
pública.

n. C.ASTLLtO E-:íasco .
•lífí^Ort Campo:
Otávio Gbui de Bul'-

LEI N9 i .c'2 tt. 10 DS
lE liJCn

cnv-v-Te-'') dp

r-V-^ — V-.-CCUti""! d®

v:,-.<e.

mo d'

.0 P'-d:-, E: ecctiio ■■
Prcside.-icm il:. x:e;)úhlira -
lho Nacional de Teiecomu:.:
o credito rv-ü;r.m'"tar úc
10.OCO. 300 C!!.

O Váeslòz-cl: dp. Rcpúbl!.:.

■o Pnço -''b-:-': q:ie o Concrç
r.H {k-vre'a e pi: s.-icion.e ;

■f"
1  .ã^^ y- A v'»ur'

.•r-', !" rtrrt.T hi r*'
trr.'.a n

."nlien p
■mtnto? e materiiús com simüe- de

nific:'?) rnvtitrado
-árt. TF Rsifl lei onim em vigor rw
ita d'" MUI nubllcecao.

r I

r

Ar*. 19 £■ o I -l. -
rizado a abiir ã V've'ld5i!c;,-
públicA — Cuis.-ihc Nnclon::;
icccmunicflçúr.s — o crédito ,-•
tar de Cr? iO.Wú.ugu 00. co::

• -A'

-  i;.
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CONVCilIO QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DAS

DOCAS Dl) ESTADO DA GAHíA - CODÉBA E A PRE
[• ElTUkA DA CIDADE DO SALVADOR. COM A INTEjl

VEN'IÊNCIA DA EMPRESA " DE PORTOS DO BRASIL

S/A - PORTüCRASV OBOETIVÂNDO a UTILIZAÇA'0,

A TÍTULO precário»' DE AREA DE TERRENO SITUA

DA NO PORTO DO SALVADOR-BÀ. * • • .

'  . ■' ; Aos • ".) do" iTies de

de I978j. na sede da PreTeitursi da Cidadô do Salvador^v situada na Pr^

ça Tome' de" Sou?.D conipareceram, dé um 1 ado, a: Companhia das Docas do
Ê rfa do' d 3 ~ B n hTa - .0 ODE BA', Sociedade por Âçoes de Economia Mista, con^
t ro I a d a p e m "O-r e-sa--d^-"-P.0, v^t-o-s^r-d o--B r- a-sjVL/„S-/A.x-:^-EQRI-OLB.RAS.., .1 ns c rica no

;C'GC/HF $.ob nÇ 1 4.372."M3/0001"6Í.,.' com sede na Av.- da;França,s/nv- Es
•taçãd Marítima Y^* SC onde de Dayru, nesta Cidade co-Sal vador^f-s tado da
Ba li 1 a s . da o, u i por diante de nó mi nada "C.ODEuA", neste ato representada
pelo seu Diretor Presidente ALVARO CARDOSO, assistido ■ pelos Üireto^
'  GABY SIMÕES DÓS-SANTOS JOAO DOS SANTOS .NERY e MARIO • ANTENOR DEre

r ft rn» r, I u o wnDirv A A n n :s»t f V* "í *7 a fl O na fn^nía E^^t^^t UtrvS SOrti

^is, d a PREFÚTURA MUNICIPAL DO SALVADOR, pesspa durTdica de:direi_
*to publico, com sede nes.ta Cidade do Saivador, Estado da.bania, dor^
vánte designada'"PREFEÍTURA", neste.ato .representada pelo seu Prefei_

to Dr. FERNANDO WILSON MA.GALHAES , com a interveniencia da EMPRESA DE'

PORTOS DO BRASIL 3/A - PORTOBRÂS, empresa' publicà de 'direito priva

do,- vinculada ao Ministério dos Transportes, com sede no Setor de Aiu
•tarquia*s Sul, Quadra T, Blo*cos E e F, na Ci da'dé' de • Brasi 1 i a-DF , i n^
çrita no CGC/MF sob n9 33.640.983/0001-02, daqui por diante denomina
da NTERVENIENTE", neste ato representada pelo seu Presidente ARNO

OSCAR MARICUS, devidamente autorizado pela Diretoria da PORTCBRAS, . na

Reunião realizada em , .78. Querendo os signatários estabe

lecer diretrizes para a implantação de Estacionamento Periférico do
Comercio; c,' ' . * .

CONSIDERANDO a existência de uma ãrea de

1 30. 379, 3Sm^., localizada no chamado "Aterro de Agua de Meninos", a
qual se encontra, por força do Üec-Lei n9 1609 , de 01.03. i978, Í5"it£
grada, ao Patrimônio da União, e, consequentemente,cens i dcrar.do est'jr
dita ãrea, sob a gestão ò guarda da "IIÍTERVENIENTE" (Lei n9 6222 , de
10,07.1975 - Art. 79, Inciso V, Parágrafo 29);
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CONSIDERANDO que a citada Hrea de t*crreno

•tem a sua posse efetivamente detida pela "CODEBA", na qualidade de

Companhia Controlada pela "INTERVENIENTE";

CONSIDERANDO que Õ meta do prÕprio Gove£
"no Federal solucionar os problemas dé transportes nas grandes cid^

des, e em especial, nas ctspitais dos Estados da Federação;

CON^SIDERANDO por isso mesmo., haver, o a£

sunto ora em pauta, sensibilizado o Exm9'Senhor Ministro dos Tran^
portès, ao dele tomar conhecimento (copia do ofTcio nP 171/78-00,de

T7.04.1978, da EBTU-fls.ie Proc.PORTOBRAS nO 1743/77);

'  ■ . CONSIDERANDO mais, que a EMPRESA BRASILEI_

RA' DOS TRANSPORTES URBANOS -.EBTU, empresa públ i ca .vi ncul ada ao Mi_

nistério dos Transportes, 5 a entidade responsável para, em nome do

. Governo Federal, racionalizar o tráfego nas principais cidades do-

•  -PãTs, analisando e financiando- projetos' como o ora se apresenta, c,

•••considerando ainda, estar ele inserido no .Projeto EBTU/BIRD que pre^

• vê a implantação-de um estacionamento perifêrijCo na Cidade do 'Salv^
•'.dor, para viabilizar a operação.de .um sistema de transporte- integra.

do do tipo "Park-And-Ri de" ; ^

• • •• •••. . • CONSIDERANDO ainda, não' estar previsto, a

curto e a médio prazo, nenhum plano concreto de expansão portuária

com vi.stas a utilização da:.referida ároa. de terreno, e por cons^.

. gui n Lu, nãú" uti 1 i zá-1 a^ agora, para c f i m._ prqpps to, cprj^a, cstabelV
cer, -de todo em todo, uma polTtica economi came/ite»'datxosa; máximo s£
bendo-se os benefícios Óbvios que trará- para toda uma comunidade,

'. além de que.propiciara ás Conyenentes, substancial rentabilidade;
-  • ■ ■ ■ • •' ' ' ' ' '. ^ ■ ■ ' ' \

.  . CONSIDERANDO mais, que* a localização d.ef;^
nitiva do Estacionamonto Periférico do ..Comereio, ha Cidade do .Sal v£
dôr, é ainda, objeto de estudos, e, por conseguinte, a süa-atual im

plantação ria área do "Aterro de Agua de Meninos"., e provisória; c,

CONSIDERANDO finalmente, Os reais benofT

cios que advirão para o Porto do Salvador, com o conseqüente dcson

(jestionamento do tráfego em toda a ároa paralela, aos seus ormazõns,

possibilitando, destarte, a livre circulação o movimentação de vei^
culos de cargo que'domandani aos referidos armazéns o vice-versa, e

ainda mais, com a rtiurbani zação do toda a área adjacontc, que propj_
ciará um efetivo cíisci pi i nainento para as operações de 'carga o des_
carga;
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RESOLVEM, firmar o proscnto Convênio, que

se regerá pelas seguintes clausulas e condições:

CL^I'SULA primeira - OBJETO * • " •

E objeto do presente Convênio, a utilização, a titulo precário, "por
ambas as Co'nvenentes, CODEBA e PREFEITUR"A, de uma área de terreno
•situada no Porto do Salvador, denominada "Area-de Atei-ro de Agua de
Meninos" '(terrenos acrescidos de Marinha), medindo,aproximadamente,

26.000m'^ (vinte e seis mil metros quadrados), conforme as indic^
ções e confrontações constantes do Memorial Descritivo (Anexo I) e .
planta de situação constante do Desenho ; ^ (-Anexo II); que

•  ■ rubri.crdos pelas Convenentes, integram o presente Instrumento.

' • PA-RAGRAFO PRIMEIRO •. •• " ' •' .•

■ .:FÍGa desde já ressalvado, que a denominada Quadra 21 (vinte e hum),.
•medindo aproximadamen^ter 14-.OOOm (qua..crze mil metros quadrados) •c

.••que está 'localizada próxima a interseçio; da Av. Oscar Pontes com. a
;  Úua- Estado de Israel ,• ê. oxcl uTda" do objeto deste Crinveni o, .em vi rtu
.  de; de sua ti tul ar.i dadê domin i al estar ."sub-judi òe". " V:"

n

•  PARÁGRAFO SEGUNDO ; • ^ t • ' . ■: -i V ' V

.\. Kq entanto, desde .que.-,'extinto o li tígio" judicial., q a_ referida Qua
. dra 21 "(vinte "e hum), se for'.o!casq, passar a integrar'o' acervo pa

:  trimonial da União, proceder-se-a de-imediato a-sua utilização," dèn
.tro do objeto deste Convênio., passando a área utilizada, constante^

■■ díT "c-.nnt" desta cláusula; a sr-r "de- AD .on O, (quarenta- mil metros
.  - I * . li.' ■ •

.quadrados).- i " • -

,  PARAGRÃFO TERCEIRO • . ■ .. . - ■

'Fiòa ainda estabelecido pelas Convenentes.,- CODEDA e. PREFEITURA, que
as denominadas Quadras"18 (dezoito) em sou-todo, e 19(dezenove) par
te, tàmbêm inseridas . .no objeto deste Convênio, terão a sua utiliza

... ção .condicionada, a um prazo de tempo a ser determinado pela INTERVE
NlEUTE., cm razão desta pretender arrenda-las. Todavia, a ÍNTCRVEUI_

.-.ENTE SC obriga, desde ja, a comunicar por escrito., com uma antece^
dência do 180 (conto c oitenta) dias, a sua intenção de dispor das
'ãreas 18 (dezoito) o 19 (dc-zcnoví?), como acima descrito.

Toda a "área do terreno objeto." desta cláusula, está sob a guarda o
gestão da. IHTERVEIUENTE, que processara a respectiva transferência
para o acervo patrimonial da CODí-.BA, tão logo rcsultí?m regulariza^
dos os expedientes para tal mister.
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CLAUSULA STGUHnA - ORRIGAÇDES

i  - Constituem obrigações da Convcnnntc PREFEITURA:

a) realizar na ãrea a que se refere a Clausula Primeira, com
recursos prÕprios e/ou de terceiros, obras, instalações,se£
viços específicos e de infra-estrutura', necessários e ad£
quados ao "Estacionamento Periférico do Comércio", responsa_
bi1izando-se, inclusive, pela coordenação de todos os trab^
lhos;

■ i

b) realizar o fechamento da area remanescente" do "Aterro de
Kgua de' Meninos" não abrangida pela que é objeto da Claus^
Ia Primeira, fazèndo-o com mure de placas pre-moldadas , de
acordo com projeto e respectivas especificações anexas;

c) construir via de acesso, pavimentado, as ãreas^ situadas no
'. chamado Cais de Saneamento, conforme planta e especificações
.  • anexas; . ' * . • . . " . . - ■"

d) delimitar, çoni marcações* prÕprias", a árek da Quadra 21 (viji
•  te e hum), de 'que trata os Parágrafos 19 è 29 da ClausuT-a

^  - Primeira, uma vez estar a referida Quadea', excluída, temp£
rariamente, do objeto deste Convênio. .

jj Constituem obrigações da. Conyenen.te GODEBA: .

■  " -.ají tliMior^le torir. a arüa dc que trata, a C1ãusu1_a>rimei rf., ' de _ j
^■■raod"o a permi tiV-T PREFEITURA, seus'mkndatári'os pripos tos e/

.  ■ . . ' óu empregados, arealizar as obras e serviços previstos p±
ra a implantaçãt' do Estác.ionamento;. • . ,•

.  r. • ,' ' * *

•  . • b) ;entregar'á" PREFEITURA, pl antas , • desenhos e especificações e
tudo o mais' que for concernente e disser respeito a area

'  objeto dá Cláusula Primeira; . . • . - •

c) supervisionar e fiscalizar, através de técnico' previamente
designado, as obras e- serviços a serem executados.

CL'/\USULÃ TERCEIRA - FINALIDADE DA UTILIZAÇÃO
A utilização da área de que trata a Cláusula Primeira, ficara unica-
e exclusivamente restrita a cxpl oração _pcl& PREFEITURA,
de estacionainonto para veículos automotores, para cuja e-ww-fi"4:3?ÍLçazj a
PREFEITUP.A'disporá de pessoal prÕprio, não cabendo à COpEBA qualquoi

i- /
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responsSibi 1 i c!íide, scjõ 9 cjun tituTo for, coin rclaçâO a mandatari o ,prc^
posto e/ou empregado da Convenente PREFEITURA.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

y

.0 prazo deste Convênio e de "Sf (trê^s) anos, a contar da data de assji^
natura do .presente Instrumento, findo o qual,- rescinde-se, de pleno

•' direito, independentemente de aviso ou "noti fi caçao judicial ou extr^
judicial," podendo, no entanto, ser renovado, por igual período,desde
que cònveniente a CODEBA e a IlITERVENIEUTE.

■  CLÁUSULA QUINTA - TARIFA

A PREFEITURA^ ,pelo presente. Convênio, se obriga a destinar a «CODEBA,
• mensa 1 mente^*^*^ sua Receita a~Èrr<rves da Tarifa, integrada do Estacion^.
mênlo Periférico do Comêrcfo,,

q^ifi-d-o— *"0-1

.  ■ , a 11 o r n .

■' -CLÁUSULA SEXTA - RESCISÁO
, V i «——— ^ ^ ^ ^ .

■'0 presente Convênio podprã ser rescindido pela CODEBA, judicial oy
extrajudicial mente, independentemente de. qualquer-^ no.tificaçe.0,quando
A occrrencia dcc ccâuintcc cacccr

;  a) se. o obje.tp a que se refere: o .presente Convênio, for transfe .
• • rido a o.utrem, no todo-ou em parte", sem previa aprovação da

•• . o. •; • CODEBA; . ' . . " .. • " .' ^ •
•i ;■ • ' • ■ - ••"v 7. ' • ' •

■  • b).'sea PREFEITURA de.i xar de' cumpri r qual qucfr^ das" CTausul as. . do •
.  ■. presente Convênio.; . . " "'• .. - • . .V . " ..

•  c) se a PREFEITURA servir-se da ãrea para uso diverso do especi^ ;
•  • - ficado neste . Convenio; ; - o *•=' ; ' • .

•  . d) se, notificada, a PREFEITURA nao-êntregar as Quadras 18 (de- * .
.  . • zoito) e ,19 (dezenove) parte, conforme dispõe o Parágrafo

39, da Cláusula Primeira,. . ' ' • •

CLÁUSULA SETIIIA - RESPONSAR 1 LI PAPE . * . - • '
A CODEPA-não assume, nem assumira qualquer responsabilidade scoro as
obras, instalações, serviços específicos e de infra-estrutura,cie que
trata a Cláusula Segunda, cabc»ndo a PREFEITURA a integral respon3obi_
lidado, sem õtiiis para a .CPDCRA, respondendo pelos danos que venham
a ocorrer a mesma ou a terceiros, em virtude da utilização da area.

•#. / í.
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CLAUSULA oitava - DEtirEITORTM " . , *
Extinto ou rescindido o prescnte Convênio', as benfeitorias e instai^
ções que houvereír. sido realizadas na area objeto da Cláusula Primeira,
serão incorporadas ao patriraônio da CODEBA, sêm qualquer ônus para ■

a mesma. . •

•  • * . . . * . . .

CLAUSULA mona - V1GF.HCIA

o presente•Convênio entrarav em vigor na data de sua Assinatura.

CI.AUSIII.A PECIMA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca cfe Salvador-BA, para dirimir duvidas e/
ou litígios oriundos deste Convênio, com renuncia expVessa de qualquer
ura.outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim haverem convencionado, declaram as Con^

venentes aceitas todas as cláusulas e condições do presente Conven.io.,
que depois de lido, conferido e achado conforme, assinam. era-06 (seis)
vias de ■ igual. teor e forma, tudo aa presença das duas. testemunhas que
também assinara. ' - . * ■ - . • ■

Salvador,
%  .

*  ■ " ' • . ;' • ^
.  Álvaro' cardoso
ni*'et'^r Presidente

'ÇABY SIMÕES DOS SANTOS ... • ; ■ . '
■  . . ■ í Diretor" . • .

'.. JOSO DOS ÇANT0'Í HERY. , '
■ ■ ■ V . . • Di retor ■ "■

MÁRIO AHTENOR- DE" CARVALIÍO MURICY , V • " .•
. Di retor ' ■ '

■  .FERNANDO WILSON MAGALüAES

■ARNO OSCAR.MARKUS

PELA "INTERVENIENTE"

TESTEMUNHAS:
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DECrwSTO N.® 46.237 — DE 18 JUNHO DE 1959

ANO CXVri — N* 26
CAPITAL FEDECAL TERÇA-FEIRA. 6 DE FEVEREIRO DE 1079

ATOS DO" PODER E :>C E C U T I V O

' Decrelo n.- 83. 123 -.do 5 tío f evureiro do 137 9 .

Autoriza a cosnão, aob o rogirno
ds nrrondamonto, do imóvel que
a>9nciona, situado no Município
do Salvador. <ia E.ahia.

O Presidente da República,

usando da atribuição quo lhe co.ifero o artigo 81, item
III, da Conafituição o nos termos do disposto no arti
go 1« do Doereto-loi 178, da l6 de fevereiro de 196?, .

D E C R E 'T A«
Arç, 1? — rica o Serviço do Patrimônio da

União í-utorizado a promover a cessão, aob o rogiiue de
arrendamento, ao Município de Salvador, de um terreno
'de acrescidos de marinha contíguo ao Porto de Sal-mdor,
parte da denominada iroa üe Aterro do Agua de MoniAoa,

otn uproximadamaiite sossonta o «eis mil inotros quadra—
js (6o.000m2), dele excluídas a Quadra 21 o outras por •

çõos da ároa do 37.050,65n>2f integrantoa do PJ.uno Defi.
nitivc» do Arruanentos aprovado pola Prefeitura Munici
pal de Salvador om 17 do fovni-oiro do J967. do .Tcordo
com os elemontos constantes do processo protocolizado
no Ministério da Fazondar sob o n* 0?6fl-'i3 . 812, do 1978 •

Art. 29-0 prazo do arromlomento ser-á ri o
cinco {3) anos a rontar di as8luin.ura do contrato a lu
lavrnr-bo cta livro próprio do Serviço d.> Patrimônio tia
União o o aluguel meo.sal, fixado polo me&mo Serviço,so;
frera ntualização, .a Cí-du período do do/o (l2) izcsos,
mcriiaiitr. a aplicação dos íiulicos para .v;-. (TrJ gaçoos Roa
justávtHs tio Tesouro Nucionoi — OiVril.

Art. 39-0 tnrroiio ob.ioto do arrordamor.

to destina—HO ti implunt.i.çíib cír cotacl Ofiainoiitu }i<frifor_^
CO pare'viabilizar 11 cpcrr^-ão üc um .oiotK.i.u do truna -
porto Jntegradc., tormriJo-sc unia a eon-.V, i Tuiopondou
tcniont'- do. ato especial s que uo c. í.sj ni.vj io
ta qjialquiT cliruito a indeniz.-xção, inclunivp j-or ben-

foitorios realizadas, se for desvirtuada essa finalida
de ou se ocorrer inadimplemento de cláusula do respec
tivo contrato.

'Art. 'i® •• Este Docroto cntrirá uia vigor
na data do sua publicação, revogadas as disposições 010
contrário.

Brasília, 05 de fevereiro de '1979;
158? d« Independência e 919 da República.

Erkesto OnsEL

. MáTio Jlevrtque üimonsen

Decreto 0.0 83.126 do 05 do fevereiro dois79

Plxa 08 preços mínliaos básicos para financiz
mento e/oU aquisição de uva e seus deriva
dos.

O Prcialdonte da Republica,
usando dar utri-ouiçSos que lhe confere o artigo 81, do item
iri da Constituição e tendo eai vista o disposto no Recreto-Lci
n« 79, de 19 de deze-tbro de 1966.

decreta:

Art. 1- - Fica assegurada aos produtod, nas
eapeclflceçõcs. para a-safra e Unidades da Federação menciona
das nas taoelas de preçbs anexas, a garantia de preços mínimos
de que trata o Decreto-hci n^ 79, de 19 do dezembro de 1966,
atejidid-.i. ps condições deste Dcoreto.

§ 18 - A car.mtia de que trata o presente ar
tigo anpara tanto a produção quanto k ccnercialização dos cita
dos prnrt.itos, podendo a Coirisrão de Financiieú.-nto do. Eroduç;o,
cpondo Julgar ncccspái-io, estender o amparo ã cqmcrcialicação
a outros 'Jnidadts da Federação não citadas nns tabelas anexas.

§ 28 - A gavruilla do preços mínjuuos da uva
::i:r.ú foita ii:dLrot.-imçnte, r.fnívís do nnparo e/.s 3i.-un derv.-'.-
-iof..

A2*t. 29 -'Os pvfíçuu mir.imoíj povo es j-rcdiM' s
—  -..i J unção dr.s d>v...r.-:a5 .•.•peci f' •■aço.-r, ün ;

dos .in d.;v,i"r.dor. - são nquelor. quo deverão .-un- crc1.i.-..vv.-.n
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q^EVE

^^INISTÉRIO DA FAZENDA
certidão nfi 105

w.
Frooe^so nfi

Em *cumpjrlmenttD ao despacho exarado no ttf^ wfflnilllWHBXlJLlL

da União no Estado da Bahia. CEBTIPICO ò teor

0PNSÍ!5ira5Â!0...$E.ATOBAMpf$0...M

te jjgtejgr^ Qxiadras, 17 e 2Í, do Plaao de da

Zpna jaeJE3g)8Mag.„do..Poit.o..M
V  • A

4y.«.JSAEf.U«U,.,. AYem.M..Q8ÇM

nSEAlj,.e,..ç®0:.forei^^^^

TUÍETA E 1

cent.os..e.jo.itenta....(19.8.Qj[...mJDoXe«ga.cla.-..do...Be3^
\  . .

UniSo no Estado da BaJaia^ c de um lado, como òutoiw

êPíPÍe .sehhqróa, a

acprdb...cqm. .:o. art,...„14.,„..tóçis^^

fevereiro^^^d^^ nelò Senhor Procurador Chefe da Eazenda Bacio

nal no Eatado da' BaMaj Jte; ̂

Çprtoáila. e. lfe^tiítta W

.

33..816«46^ Qe^tificMO-.M

çSp..abadxo .trâü3s.critp^....3^IíresentMo..^^^

lMdp.jfe„.Hpcte..Çar^aLhp^...b

mcji residente â r^ Santa

(??)f 379#p76 dq^

tq gelíx Pácheooj CTE á» poÍ.338#377-68r .nes^^^

do jor seufl^^to procuradores Antonio Josiá Tavares da Eata

9
■  \ ^

abaixo transcrito^ presentes, tamh&at as dixas testemunhas de //
■"***% """ . -T— -

m\m ffinwbftei dag e nomeadas HO final do presente *contrato» E,na /

presença das àèBfeajó- ifeBteimmhast o^i^org^l^P spP^pria^^
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Ltrav4M..ao...8eu;re.m.mte
g^ue a ttaião ?eaei^.,...o.onflqaiite.,.p

in aiSu ̂  5
Iforça lb disíoato.,m..?«-etp.n«.,77.297.^
referente â enca:nEasãp..e..i^MWa,.,^8aãp
U^B2.BsõeB.e,mmS0B^
lEl^ração foi antetó.o»ente,, te

do contrato, layra.ao...ae.,c o

I)ecretp. .n,.. .14* 16 de outubí^.,,.ae..,X9,.2,q,.,..4..3®5Íi^^
a.Ç,i«.ep.^p,.ae.,.í®.rl,Dtoj:,.,.pbiet

I contrato,... e...parte ...9^ área ae 37.P.50.65m2,....l.P,cali

l^atóco po»tes.,,?aíSi»Sêí«^^,^^^^^^^^ 1 •■
Plano aefini;tiyp ..ae...a:^^te da Quadra 20, ...dp

L™».ã0 ío rort.,M,»mím

-  ... fl n terreno 8aieiiadp...ap...outorg,aap, .pela..//..tendo s.i.dp.....o....xe.feiã

1967, a fim de então jregi^^.ya^de 31 de janeirodo me8mo,''cqnfqme,..reqyeri
risadpTp..Serylpo .dq Patrimônio .da .U^ãp. .pelp...De9^.9..

jle.
,  flá-iq7q. a promover a coMt.i.-^.S.ã.9..,.aa,af.o.?a-06. ..de...f.e.Te.reiro..aé....l9.73.« a. v-r-r

com o ai.spo.stq .no art. 3.2^ment.P.^.....de....cpnf.q.imi.da.de

6.441, de 12 .da....8etem^ de 1977, oom a redaçãq_
n,

Be cret o-l.ei ...n, V dè .12 de mars.o..ae...l97.8,:...apr.9yM^^

-  a.á.us.t.e..,.de...pag.amentq...e..jto^^^cLa "Esctóti^..d®

n. 1, da -myisaq5o de Coordenação e Contratos
no

Especial

,7 Ofício a. B»si.tr? ao I.í».l= a.j!o«rca, .a;.. soi™ao^^^ //
;reg.i6t^^

CTTT.A TOROEIBA -..qu®.-Q
mencionado....te.rre.no.,.....obj.e.to dest^^



está...lpcaligaâo.,à^tro.JLo..„çí:rc:^^

c€mtrTO...ii^(;te^el_^^

do--com os el^entos técnicos constantes do p^ocess^^^^^

cia M se^u^teá caractei^Bticasf .faz

dras 17 e...21t c<m as sç^ij^tes^m^^

(W.).,..93.f.67B.;5B...86ís...X6 )....8ú.i^aBLent os ̂

de2ácp„.Pontes (ru.a...prpje^^^ .♦..t.*.*.*..-».]»..

?..fJ!?3jOQ!9?Jl.~íteâfea...21.Jiede„.de..freMe„^
car„.Tsj^JPpntes, jÇ^do .X^3....ã.?jL56m„^

r  * ■ ■ X

área tqtal_de JL|5.743,OOm2, jre
put orgado,jela CompanMa 5^^

ra publica de daçap em^pa^gj^ent
yMdajD^...ru5ttas dp Tabpl^

o Ide_ Jmeirp,.. as..

do sido re^s-Éfado ém ll«01.tl968,.Jis.
■• ""..... . . ^

3rA-l#....spb..p„.nu2nero..de..ordem„3.5.i».59.1..ug^

Registro de línoveis da mesina Oomarea» QltítJSÜIA QUARfA - 'que« /

tendo em vista a autprlzaçSp ccm

de„15..„de.npyembxQ...M..l§Jl^...P:P....Ayisp..n., ..274.t....âc...03.„^^d^^
1832 e no Decreto n, 4«105> de 22 -de fevereiro de 18681 e com

fundamento no art< is, do Decreto n, 83• 139» Q6 de fevereiro de

1979jt_^oi concedido ao outorgado o afóramento do terreno - descri
to 3m cláusula terceira> por despacKo do Sr» Delegado 4o <Serví^

qo do CPatrímSnio da Uniltò na Bahja^'" exarado em^^l de julho , de
197^1 Ss Qf j> 40 4P jií
doJDecíeto->lei n«. 9760, de 05 de setembro^de. 1946» tendo sid



OO

a concessão aprovada por despacho .do Sr* Ihiretor C^ral do Seiv

viço do Patrimônio da latão em 15»0S*1980> ̂ exarado às fls* 70y

do mesmo processo; CI^toSDIÃ Q13IWIA " .Hue, em.ouftiorimento ao dis

posio_no.a.rt.ii.„2fi,,Ao...^çre\o..n^^

te^ contrato recolheu ao Tesouro Nacional ja ^port^cia de •*••

Ci$ 938,855,00 (novecentos e trinta e oito'mil: oltocentos e dn

quenta e cinco cruzeiros) e Ci$ 4*709*434>00 (guatro milhões se-

tecentos e nove mil quatrocentos e trinta e quatro cruzeiros) /

correspondente'ao-valor do domínio util do referido tèrrenò,-"//

ati^Y^.6..AQ.:.DAÍ^..nfi.JM9Q.110léS0^^

.sM?.. Banco do.Bra-

silJ_S/A;.-..Ag.eacia ;Centrp^„,em.l3.ft03.!í.79j^

té dcreferido documento; CLÁgstTDA SESTA - que havenáo. assim;

sido "realizado integralmente o pagaolento do valor'do domínio //

útil acima especificado, e nao havendo Outro débito para com a

Pazenda Nacional, refereirie aò foreiro e ao ̂ óyel, vem òutor-

gar o presente contarato mediánte as seguintes de //

acordo...çom.o...Mspostojn.oJItec^tq^;^^

de 1946; a) pagar o foro anual na importância de j35^321^00^

(t3^ta...e çinco.ndl trezent^
.. t '• t » ' '

C^..7*0Al^Q0_í.s€te^Ml.,,e e hum cruzeiros), corresponden

te„..a i)j6^..„(seis. ..dúcimps.,.ppr cento) do
.  ■ •

terrenou no. primeiro tjrimestre de cada ano, sob pena de multa /

de...205S Cyinte.ppx..çento)(.art.*101 ca.

ducidade de-aforamento a falta de pagaemnto do foro durante 03
T  - -

§§ ® 22); b) pagedr o lau

..de5^ ...(.cinco p,or doMnio pleno do

terreno e benfeitorias existentes, desde que onerosa a transfe

rência, e, ainda qua. a mesma se opere em virtude decisSo judi-

^0 prazo ̂ de 6Ó (sesseii

e 42) j cjí j^So

transmitir o domínio útil do terreno sem.p^vio assentimento do
■' %

\

.  "> •



transmlBeSo (ã^ «. qMfef ^»n±títi oQTidiçSftg

1t;C3m9.fe33e.;Me..ièèá$....fto:..ft^!ôrfiftdg..foprò

Gid.J.ojfta..c3^.stClaJbe,:rc.eiTO

Sg»Mr.aê..A..'íazer.?.este.„i^.ÍaOTài$o..)?.Qm#^!fii?^^

n^B ̂ t esteimintos, fo^

." í"' • "■

tfi....c.ontJcato+...aofl..J.!8TOoa..m..aue....Bfi..aclia..rfiâigtdo*...."?®Ç?^l!.9...p.«../.,
§.3.13?x..de..06 de fevereiro.de.
terrenos çtue menciona, situados no Itoaiclplo de Salvador, Eata-

do.....da....B^.#...e....d4....eutj3=is...j(i»yi.d|ae.ias^....Q...I!reBldents....da..Jafipxüiltaa
•  •• • » .

I  • * ' . .

m  • . * . •

iík?.?.*... 2fi - Os adquii^
recolherão aos co-

nçE:tiÍó 'utilji fid

^5.9... do®..contra Parágra

g..

fp jtfnico Ro cálcxalo *dos preçosV e/:dÒB fojró serão observados
9®...y9?:9.?!®®...9l99.:.®®?!Yi?Ç^.. de base a ay

®9:9ME®:fif.9;.do8.,b«ç^.g JLiU3t^aç.5ej|le:..s.gr:yi
49....?9ií;®tdor,„,ljíyTOda..OT

^.:.!®34S9-.M..lé...de„.iurúkio..de..l9l8t....Â3di.*....3.®..r...M..P.!Ç?.9.^^^^
^oramentos de que trata este I)ec]ret da^ .caroter pi^orl



\
s

vere^ro__de 197?• 156^ 'da Independfocíía e 91g . da BepüBllca» Aasl

natuxas; Er^sto Geisel» Miário Henrique S^()nsen^«

I.A.P.A.S, Certificado

gp do ente. 007563

líome? PQ.:rto3aar Gonsultozla e AsBesaoria Pojrtxiária Mafftima Iitda
Etiderego; (rua - n®^ - Itorlcípio - Estaco

velt, 115. Givpp.6!Ò5j, _s^a I, matn

nas alíneas "A" a der inciso II do ort. 253 do Begula^

mente do Regime de Previdência Social aprovado pelo Decreto N®

72,771^ de 06.0?»73* Obs.;'Completar com a letz-a "D"> para as

pjjLo^tfeLpj as :for[flalidades nSo eseenoiais. //

Ari". _4fi " Este Decreto entraiá em vii^gor na data srCEa publica

çao, jrevo^tóB as dispo8Í9;oeg em contraria. BrasilÍA, 6 de fe->

C.P.T. 33.8l6.4S3/0001-00. Finalidade: Para os fins previstos /

empresas em geral, ou "E" para aquelas que exercitam a comercia

lízãção_de imóveis. Certifico que o contribuinte está em aitua-

çao_rpgular, ficando 'ressalvado o direito de o lAPAS cobrar //
qualquer importância^que venha a..s^er jT^ga<^ devi

Rio de Janeiro 10 .de março de 1?80._ ̂ sinatura: Gl^m S_^_Iele-

pho, 0233, Banco Economico S.A. Assembléia - ̂ o. Car^b^^

Emitente. Banco Economico S.A. Ag.Assembléia. 10 de março de //
♦  4" * " . «

1980. Rio 007563". PROCüRiÇlO: - "10® pfício....de

JosÓ Augusto Proença Gomes. Substituto Renato de Freitas. Av./

Alte. Barroso, 139 Xoja C, Telefs.231.3719 - 231.3094 e

221Í1795- .Rua J^.S2^?®.s..303-A

236,5346. Suci^s^, Liy^^ 2,?23. 17, pat^^

cu?!asap,bast^te...q^ ornar Cpnsultqtóa e^.^ A^^

tuáila...e.:Marxtima Itda, ,....na, fqi^

publico ,inst.imentp de prpctLraçapTbast^t^^

®l...MYecentp.s ©..Ubve.. aps._l6

ta Ci^de doJE^o dp Janeiro, l^pit^^
\

— .iI.-ihAtíII. i li y-^àneí'.



QQfig:^lQ;^.%rQ..AsBessoria ̂  Xtda., sociedade

^0 C.G.C. sob o nii-^

^■gX9....M?..?.^.§..«A.§.3/0.g.gi!:-Q.5a...í.^g£^.SÃQ....g.glad^ 351»8S3 , QO ^ re-

R?e;sgMMa....g.g.glg...Mo„.PO.?;..s.gu...3.ó^^^^ da Eocha //

j....feSsi5;gÍí'5.*....g.lík§S&®iZ9.„ãS&& jesiden-fce e
CPP .sob o numero

9R^..'!.^.í][§.*™.ZZr.§..§™....S2222íí2£™4P ^ pelas _^duas te^i/esÊu—
9í^£2..£5£^£9...B®££^££2.^£..£..21?r£^®'S coiihecidas^ do tjue dou 'f^^pe-

?l£9l2...§£.:££^Í£...P£t9.:£.l2..;Z?£....SÍ£..£22>....E9.£..®2l9..„?^^^ic^ inst^ra-
S2£Í£í...£552£Z2...£....2££®Zí;í.]íi£..£.?.££..}?.£§.í'.sn"fces»procuradores An^to-
£Í£..£?£|...Z§£9:£® _ brasi^^^^^^
?£..£BP£Í?£9a...Í£?£.?£.Í.£..££..!??Z..12S„£°..405.3 residenite

£££li£..£ií^£®..£...íl^§...£9:?!oZÍ2£..ií9^.§£>.:..£° 140, casa 21 e Oliván. da

?llJ£...5^1®i£9.i....fe-9§£il?A-?2jt...£^9.é£9.*...£.^£9££â9.j .;iEis crit o nã QjAB-
?Ai;.*...£.2^...2£9£Í£áíZ£...29íZ?.?l.Y2.^2£í....Oap_i do Estado dà Bahi^

.&£9£..1.9:...ZÍí[...Bi..lí....l.l..^â£2j(...£2£?££i.íi.Í£7l^ poderes paira em
£££aSÍ.£..2£..Í90lM£?£M2jL..^,í:9iir2àe£t§£..a..out^^^^
£9Z£..£5l£..££í:9í?;í.2...££í:9e£..í0Si.^reparti^^^

9£t£?^í£§.§.;..P.£..P.4^!É9[Sg'teÂg.j....c.P^..todo3 os boderes eouti -

9láusula...?aá.Judicla^^^

?„.,££9Í££.£...£9.22?.i.êlH2tÃÍ2...®£...l9^£9„.££g.„,M££...?!gJ.pGito aos tinttere^
£?£...2:...?:^.í!2y.P.2....?£...2£t2í!^™í.£..££9,j(.,.„^..?£Í.3:„.ou indiretamente cs
2J.£^...£®l£9£9.£^£?£..£9?t...£..£?92MSM....^2...?.§cret 0^ Tír... ÔLç 6 de

:£Y9.£9Zí!9:...íi§..£2Z2.j....g....?^.Mp.gÍ1;.©..Ã9...g.ferament.Q_.âP.S„.í.®?!í!ê?^®®
£££9Í£^£9£t....Eoj:£g.^o...inclusive..Bub ou aeTn -rpfist^
Y9:£f....A99j:l!^...2..^M£iL....^o..A^^^^^^ e me pediu este i-nFit-n]Tr.ACT»ff
ã£9....Zíí?...Zi.í!...£?£iÍ££...?....££9££^....£?H..£.?...í£®^6^^^i^2.s, Daltro Hixto
lg:..gaglro,.e.. ..Mtoi....do.s.„.S^^^^ presente». Eütt, /

matricula 06.0. i»-.i.-«nTÍf^
a...gS..yo.g....aía..e...enoerTO

^g:a«.JggI..M.aSÍQ.-ja.Jgoha...g.aryalho„-^^^^ de Cas '^-W
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dos Sân1;o3« SrasX^dada na-mesma data* Por mim /

assinAt^a -ilegiyél,e; eu asajjiatura ilegível^ Q',,,g^^g'°37eyo e a^

s^o em pul^ljco e i^o* Sa tegtemu^o ye:r^de»^^A^

ilegivej," por assim se declararem ajustados' e contratos^ /

assiTiq^t Q- ÜPiao Pederal, como .teenhoria direta e Portomar Gon-

stiltoriâ e .Agsessoria Portuária e Marítima Iitda», çpmg fo^

leiro* casado, aütonomo,''C. Ident, n^ 183»568*

000. 245-^7, re^dente â rua Manoel Barreto^, nS 17,.-.aptfi -

^Gxaça e Jàci:m_feria ̂

Identidade,.n2.1,jl;3_9*g25j....CPF„E?...195.iíâiZ*§§^^^

rua Coronel Pedro .Ferrão^ .110^ Casa 12 - Baixa do Fiscal, am

bos dom cili adoS ne st a. Caj3it^ ji jpre^^^

cks Britto Osário, ̂ ^ente Adri;jplstrativo do Qua^o Permanente

do líinistério da Fazenda, lota^ na Seção de Còordenação e^Con

tratosjj esorivi este-Contrato de-Constituição de jÀforamento /'

o <^ual_valerá como escritura |)ublicaj( ,gara ejTeito de matiâcula

creto-lei n* 9760^ de.1946,-e do ayt, 13, inciso VI, 'do Decre

to-lei 147)! de 1967jf :;Com a redação dada pelo art. lOj, da Lei

ng 5421, de 25 de abril de 1968* ASSIHATUHASí ABNALDO PÍKIO /

DE CARVALHO - OLiyALiDA. SILVA.-BIBEIRO^ -

JACXRA MARI4 QUEEIITO* Era o gué continha das fls. 31 a 36 do

Livro nfi 6 de Contrato competente* ///" Por ̂ to de Í5/02/80 do

Senhor Diretor-Ger*al do Searviço, do Patrimônio da Upião^ foi /

aprovado o C035TRAT0 DE COITSTITüIÇãO DE AF0RA3MÍT0 lavrado âs

fls* 70 do proçgasp pg P.768-06250/^9>..E

rival /

"A" do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, e Chefe do

'"etcr de Contratos e Certidões desta Delegacia do SPU*, passei

^ presente Certldlo que vai assinada por mim e visada pela.//
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• o cwsjfecow o

Chefe 6& Segao de Coordenação e Contrata desta mesma Delega-

cia.j
•S^-^"€attntm"r"C'mrS6^'
Em_^de_2_de i9£i2_

i-oorival Fimioc Cfme

• â*A*seB^eAeMseee»


